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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, em atenção ao que dispõe 
o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 
001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Administração. A 
referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de nº 00192 em 
prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do 
Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades 
finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

Itajá/RN, 30 de SETEMBRO de 2019 
 
 

___________________________________ 
Glaúcio Medeiros Lopes 

Secretário Mun. Interino de Administração e Recursos Humanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A Secretária Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, em atenção ao que dispõe 
o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 
001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal Agricultura, Pesca e 
Meio Ambiente. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal Eletrônica nº 000194, em 
prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do 
Poder Executivo Municipal dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas 
da prestação de um serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

Itajá/RN, 30 de setembro de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Umbelina Jaíris Vieira da Silva Lopes 

Secretária Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A Secretária Municipal da Promoção Habitação e Assistência Social, em atenção ao que 
dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 
001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000193 em 
prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do 
Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades 
finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30 de setembro de 2019 
 

 
___________________________________ 

Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 
Secretária Municipal da Promo. Hab. e Assistência Social 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
A Secretária Municipal de Educação, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 
32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da empresa 
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 
28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão 
de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação. A referida quebra da ordem cronológica 
referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 00189, em prioridade aos demais interessados constantes 
na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários 
ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental 
manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de 
Itajá/RN. 
 

Itajá/RN, 30 de setembro de 2019 
 

 

___________________________________ 
Maria Josélia Valentim Lopes Custódio 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O Secretário Municipal de Esporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 
32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da empresa 
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 
28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão 
de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Esporte. A referida quebra da ordem cronológica 
referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000191, em prioridade aos demais interessados 
constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de 
necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é 
fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os 
munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 30 de SETEMBRO de 2019 
 
 

___________________________________ 
Raimundo Nonato Soares Dantas 
Secretário Municipal de Esporte 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 
e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da 
empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO 
ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto 
fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de 
resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos. A referida 
quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 00190, em prioridade aos 
demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em 
virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo 
Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação 
de um serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

Itajá/RN, 30 de setembro de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Naciso Martins Xavier 

Secretário Mun. de Obras e Serviços Urbanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE 
DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, 
INFORMA AOS INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. 
REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, CORRESPONDENTE AO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017, OBJETO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA DA 
GESTÃO DE EXECUÇÃO DE PROJETO DE GESTÃO SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ATENDIMENTO 
À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA Nº 00195, EM PRIORIDADE AOS DEMAIS 
INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE 
DÁ EM VIRTUDE DOS SERVIÇOS DE NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS ESTRUTURANTES 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DESSA FORMA É FUNDAMENTAL MANTER O FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES FINALÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO PARA OS MUNÍCIPES DE ITAJÁ/RN. 
 

ITAJÁ/RN, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 

__________________________________ 
ANA LUIZA DE SOUZA LOPES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 O Secretário Municipal de Transporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 
e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da 
empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO 
ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto 
fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de 
resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Transporte. A referida quebra da 
ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000188, em prioridade aos demais 
interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude 
dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, 
dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço 
público para os munícipes de Itajá/RN. 
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 Itajá/RN, 30 de setembro de 2019. 

 
 
 

___________________________________ 
João Evangelista Lopes Neto 

Secretário Municipal de Transporte 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 287/2019                      
   Itajá/RN, 30 de setembro de 2019. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora efetiva, Senhora Josilene Santos de Melo, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, sendo que a licença 
ocorrerá no período de 01/10/2019 à 29/12/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 30 de dezembro de 2019. 
 Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro 
de 2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 288/2019       
Itajá/RN, 30 de setembro de 2019. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Ronison Inocencio Nunes, nomeado por meio da Portaria nº 
104/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 012709/2019 a ele designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro 
de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 289/2019       
Itajá/RN, 30 de setembro de 2019. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por meio do Contrato 
nº 101/2018, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 011312/2018, 
referente ao Contrato nº 013009/2019 a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro 
de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

LEI Nº 355/2019, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
Dispõe sobre a autorização do Município de Itajá para pactuar Convênio de cooperação mútua com a 
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SESED, no desenvolvimento das atividades de segurança 
pública e defesa social neste Município pelos órgãos integrantes do sistema Estadual de Segurança Pública 
e dá outras providências. 
 A Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a pactuar Convênio de cooperação mútua com a Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa Social – SESED no desenvolvimento das atividades de segurança pública e 
defesa social neste Município pelos órgãos integrantes do sistema Estadual de Segurança Pública. 
Art. 2º. A presente Lei tem por objetivo a autorização de assinatura de convênio, que objetiva a 
cooperação mútua para o desenvolvimento das atividades que propiciem a preservação da ordem pública, 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio público, mediante a implementação de ações pelos órgãos 
integrantes do Sistema Estadual de Segurança Pública – Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros 
Militar e Instituto Técnico e Científico de Polícia –, quando presentes no Município. 
I – Considerando tratar-se de ações de apoio ao sistema de segurança pública, esta de obrigação estatal, 
o Município de Itajá/RN compromete-se facultativamente, dentro da discricionariedade administrativa e 
de suas disponibilidades orçamentárias e financeiras, a:  
 §1º. viabilizar e promover o fornecimento e visualização em tempo real das imagens 
externas geradas por videomonitoramento, se existente no Município, informando ao CIOSP / SESED local, 
todos os Uniform Resource Locator, – URL (Localizador Padrão de Recurso), dos locais que possuam 
câmeras instaladas.  
 I - Excepcionalmente, a disponibilização de imagens internas gravadas, sempre que a 
ocorrência assim indicar e observando o período de armazenamento dos arquivos digitais não inferior a 
15 (quinze) dias; 
 II - Compromete-se o Município a manter a confidencialidade e o sigilo das informações 
obtidas pelas imagens, sem utilidade para o exercício das ações de Segurança Pública. 
 §2º. disponibilizar, a critério da SESED, servidor(es) público(s) Municipal(is) ou 
terceirizado(s), na hipótese do parágrafo anterior, para atuar(em) no CIOSP / SESED instalado no 
Município, em jornada de trabalho diária a ser fixada oportunamente pelo Titular da unidade operacional, 
nos termos da lei. 
 §3º. colaborar no credenciamento de posto de combustível localizado no Município, na 
rede do Estado (SEARH), para o abastecimento das viaturas da SESED e às custas deste. 
 §4º. compor, instalar e viabilizar o funcionamento regular do Conselho de 
Acompanhamento e Controle de que trata o art. 6º da presente Lei.  
II – Compromete-se facultativamente, dentro da discricionariedade administrativa e de suas 
disponibilidades orçamentárias e financeiras, a promover as ações necessárias à manutenção e 
funcionamento dos serviços de Segurança Pública no âmbito do Município de Itajá, notadamente 
complementando o custeio das despesas com:  
 §1º. conservação e recuperação das instalações físicas das unidades operacionais de 
Segurança Pública; 
 §2º. materiais de expediente, higiene e limpeza; 
 §3º. combustíveis e lubrificantes para as viaturas do Sistema de Segurança Pública, bem 
como a manutenção preventiva e corretiva destas; 
 §4º. alimentação para os servidores do Sistema de Segurança Pública, quando estritamente 
em serviço; 
 §5º. a locação de imóveis e respectivos impostos, taxas e tarifas de serviços públicos, para 
abrigarem unidade operacional de Sistema de Segurança Pública; 
 §6º. o fornecimento de internet banda larga às unidades policiais do Município; 
 §7º. o pagamento de diárias operacionais aos operadores da Segurança Pública, nos termos 
do art. 7º, da Lei Complementar Estadual nº 624, de 23 de fevereiro de 2018, bem assim da presente Lei 
Municipal, além de expressa previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e disponibilidade na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) do Município de Itajá;  
 §8º. a disponibilização de veículos automotores próprios ou locados a terceiros pelo 
CONVENIADO, para emprego exclusivo nas ações de Segurança Pública, devendo aqueles obedecerem às 
normas de caracterização próprias, adotadas pela unidade de Segurança Pública beneficiada.  
 a) A critério do Município de Itajá, poderá ser grafado nos lados e na parte de traz do 
veículo: “VEÍCULO DISPONIBILIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ PARA USO EXCLUSIVO NA 
SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO”; 
 §9º. ressalvada a hipótese do §2º do inciso anterior, a cessão, de servidor(es) público(s) 
Municipal(is) ou terceirizado(s) para exercício em atividade e meio de órgão integrante do Sistema de 
Segurança Pública, com a expressa aquiescência deste. 
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 §10. apoiar, através do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), as ações do 
Programa Educacional de Resistência às Drogas, do Núcleo de Apoio à Mulher e ao Idoso, e as de 
Prevenção da Violência Doméstica, desenvolvidas respectivamente pelo(a) PROERD e CODDIMM. 
Art. 3º. Fica autorizado o Município de Itajá, mediante a edição de norma própria (Decreto/Portaria), a 
fixação de um teto mensal para cobrir as despesas objeto do inciso anterior, bem assim a discriminação 
dos recursos orçamentários por unidade gestora, ação/projeto/atividade e fonte de recursos. 
Art. 4º. As despesas decorrentes dos encargos constantes deste instrumento serão atestadas pelo titular 
da unidade operacional beneficiada e correrão à conta de dotação consignada no orçamento do Município 
de Itajá, estas vinculadas orçamentária e financeiramente à Secretaria de Governo, somente podendo ser 
empenhadas nos seguintes elementos de despesa: 
a) 3390-30 - Material de Consumo; 
b) 3390-36 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
c) 3390-39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
d) 3390.14 e 3390.15 – Diárias Operacionais – Pessoal Civil e Pessoal Militar. 
Art. 5º. Fica terminantemente vedada a transferência voluntária ou repasse financeiro direto à unidade 
operacional beneficiada, o pagamento de vantagem a pessoal e a locação de imóveis para uso não 
institucional das unidades de Segurança Pública. 
Art. 6º. O acompanhamento e o controle social sobre a aplicação dos recursos destinados à execução das 
obrigações assumidas através do presente instrumento serão exercidos por Conselho a ser instituído no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do extrato deste instrumento, no Diário 
Oficial do Município de Itajá.  
§1. O Conselho será constituído pelos seguintes membros:  
 I - um servidor público municipal efetivo, indicado pelo Chefe do Poder Executivo local, que 
será seu Presidente;  
 II - o(s) titular(es) de cada unidade da Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros 
Militar e do Instituto Técnico e Científico de Polícia, quando presentes no Município;  
 III - um Vereador do Município, indicado pelo Presidente do Poder Legislativo local;  
 IV - dois munícipes com mais de trinta e menos de sessenta anos de idade, com 
conhecimentos de administração pública, idoneidade moral e reputação ilibada, a serem indicados pelo 
Representante do Ministério Público da cidade ou, na sua falta, pelo Pároco local. 
§2º. O Conselho ora instituído não terá estrutura administrativa própria e seus membros não perceberão 
qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, assim como: 
I - reunir-se-á trimestralmente na sede da Prefeitura, sempre em dia útil da última semana dos meses de 
janeiro, abril, julho e outubro, para apreciar os processos referentes às despesas contratadas, liquidadas 
e pagas no trimestre anterior; 
II - ao final de cada sessão será elaborada ata na qual constará a listagem de todos os processos 
apreciados, especificando a decisão.  
§3º. Os registros contábeis e os processos de contratação das despesas relativos aos recursos despendidos 
pelo Município nas atividades de segurança pública deverão ser previamente disponibilizados para o 
Conselho. Estando o processo em ordem, será emitido parecer “pela aprovação”, caso contrário será 
promovida diligência ao controle interno da Municipalidade.  
Art. 7º. Os efeitos da presente Lei entrarão em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito, Itajá/RN, 30 de setembro de 2019. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012208/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA PAVIMENTAÇÃO 
CONVENCIONAL EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS GILVAN LOPES, MARIA DAS VIRGENS LOPES DE 
MEDEIROS, ADALGIZA XAVIER DA SILVA, MANOEL JACINTO DA SILVA, MARGINAL DA AVENIDA JOSÉ 
JUSCELINO BARBOSA, ACOSTAMENTO LATERAL DA AV. JOSÉ JUSCELINO BARBOSA  LADO A E B E PÁTIO DE 
SÃO VICENTE FERRER, LOCALIZADOS NO BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO QUE SE ENCONTRAM EM ANEXO AO EDITAL 
 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 058/2019 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que as 
empresas S B DA SILVA COMERCIO E SERVIÇO - EPP, CNPJ: 13.408.429/0001-64, CONSTRUTORA NOVA 
GERAÇÃO LTDA – LTDA – EPP, CNPJ: 10.522.228/0001-03 e RENASCENÇA EMPEENDIMENTOS EIRELI – EPP, 
CNPJ: 08.487.196/0001-00 foram declaradas HABILITADAS e as empresas LISBOA ENGENHARIA 
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI, 29.769.351/0001-43, TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 
27.988.901/0001-90 e M2 ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 19.119.769/0001-51  INABILITADAS, em 
decorrência do julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, cuja sessão se deu 
às 10h do dia 30/09/2019. Outrossim, encontra-se aberto o prazo para interposição de recurso conforme 
estabelecido no art. 109, I, alínea “a”, da Lei 8666/93. Por fim, caso não haja interposição de recurso 
dentro do prazo estipulado no dispositivo citado anteriormente, designo o dia 10 de outubro de 2019, às 
10h, para realização da sessão de abertura dos envelopes contendo a proposta dos licitantes habilitados. 
O teor do julgamento da fase de habilitação, encontra-se disponível aos interessados na CPL deste 
Município ou através do link http://itaja.rn.gov.br/. 
 

Itajá/RN, 30 de setembro de 2019. 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 
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Gilclécio da Cunha Lopes                      Luciana Reis da Silva 
                  Membro                  Membro 
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